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Aviso de portaria de extensão das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação da Hotelaria, 
Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e 
o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Ser-
viços, Comércio, Restauração e Turismo - SITESE 

(Alojamento)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, no uso da competência sub-
delegada por Despacho n.º 9243/2018, de 19 de setembro 
de 2018, do Secretário de Estado do Emprego, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 190, de 2 de outubro de 
2018, torna-se público ser intenção do Ministério do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de 
portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre 
a Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Por-
tugal (AHRESP) e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos 
de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo - SITESE 
(alojamento), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 45, de 8 de dezembro de 2018, ao abrigo do artigo 
514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de 
junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam 
em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por 
via eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico  
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

4 de dezembro de 2018 - A Diretora-Geral do Emprego e 
das Relações de Trabalho, Sandra Isabel Faria Ribeiro.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação da 
Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e 
o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Co-
mércio, Restauração e Turismo - SITESE (alojamento), pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 45, 
de 8 de dezembro de 2018, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores que em território nacional se dediquem à  
atividade de alojamento e trabalhadores ao seu  serviço, uns  
e  outros representados pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo na mesma área geográfica e setor 
de atividade aos empregadores não filiados e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção, não filiados na associação sindical ou-
torgante.

Considerando que se trata de alteração do contrato cole-
tivo publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 30, de 15 de agosto de 2017, que procedeu à alteração 

dos níveis e das categorias profissionais previstas na con-
venção que a antecedeu, o apuramento do Relatório Único/
Quadros de Pessoal atualmente disponível, que reporta ao 
ano de 2016, não contém informação que permita o estudo 
de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do 
número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 
82/2017, de 9 de junho de 2017. No entanto, ponderadas as 
circunstâncias sociais e económicas acordo com o número 2 
do artigo 514.º do Código do Trabalho, nomeadamente que 
a convenção ora alterada foi objeto de extensão, promove-
-se o alargamento da aplicação das alterações em apreço, à 
semelhança da extensão anterior, de forma a manter, na me-
dida do possível, o estatuto laboral existente nas empresas 
do mesmo setor.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código de Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos ao primeiro dia do mês em causa. Considerando que 
a anterior extensão da convenção não se aplica aos emprega-
dores filiados na AHP - Associação de Hotelaria de Portugal 
e nem na APHORT - Associação Portuguesa  de  Hotelaria,  
Restauração  e  Turismo,  por  oposição  das  referidas asso-
ciações, mantém-se na presente extensão idêntica exclusão.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos  
respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão apenas 
é aplicável no território do Continente.

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económi-
cas justificativas da extensão, de acordo com o número 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão 
das alterações do contrato coletivo em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a Associação da Hotelaria, Restauração e Similares 
de Portugal (AHRESP) e o Sindicato dos Trabalhadores e Téc-
nicos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo - SITESE 

(Alojamento)

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-
prego, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 
1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação da Hotelaria, Restau-
ração e Similares de Portugal (AHRESP) e o Sindicato dos  
Trabalhadores e  Técnicos de  Serviços, Comércio, Restaura-
ção e  Turismo  - SITESE (alojamento), publicado no Bole-
tim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 45, de 8 de dezembro 
de 2018, são estendidas no território do Continente às rela-
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ções de trabalho entre empregadores não filiados na asso-
ciação de empregadores outorgante que exerçam a atividade 
de alojamento abrangida pela convenção e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais nelas 
previstas, filiados na associação sindical outorgante.

2- O disposto no número anterior não é aplicável aos em-
pregadores filiados na AHP - Associação de Hotelaria de 

Portugal e na APHORT - Associação Portuguesa de Hotela-
ria, Restauração e Turismo. 

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2019.

Informações:

DSATD: Praça de Londres, 2, 4.º - Telefone 21 115 50 00

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação - Depósito legal n.º 25 515/89
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